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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPERUNA- ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 
 
 

Processo nº: 0019720-74.2017.8.19.0026     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  CLEVERSON DE LIMA NEVES, Administrador Judicial de LATICÍNIOS 
MARÍLIA– Em Recuperação Judicial e outro, vem, respeitosamente, a Vossa 
Excelência, informar e requerer o que segue: 
 
1. Inicialmente, cumpre destacar que a primeira convocação da 
Assembleia Geral de credores da Laticínios Marília ocorrida em 29 de novembro 
de 2021 não obteve quórum para instalação. Assim, no dia 6 de dezembro 2021, 
em 2ª convocação, às 14:00 horas a AGC fora instalada e, como descrito às fls. 
7.344/7.346, fora requerida pelo credor Classe II Banestes a suspensão da AGC 
pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo a proposta devidamente votada e aprovada 
suspensão do conclave. 
 
2. Desta feita, considerando a suspensão requerida, votada e 
aprovada por unanimidade, os trabalhos da Assembleia retornaram no dia 16 de 
dezembro de 2021, às 14 horas, no mesmo local.  
 
3. Precisamente às 14:00 horas, esta Administração Judicial, 
acompanhada do Dr. Leonardo Costa Siqueira- OAB/RJ 180.413, e do Dr. Moreno 
Cury Roselli- OAB RJ196.423, encerrou o credenciamento de acesso para 
participação da Assembleia Geral de Credores. 
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4. Apurado o quórum de instalação, foi verificada a presença, pela 
Classe I, de 39 (trinta e nove) credores, representando quantitativo financeiro de 
19,90 % (dezenove vírgula noventa por cento) ; pela Classe II, de 2 (dois) credores, 
representando quantitativo financeiro de 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta 
e sete por cento);  pela Classe III, de 94 (noventa e quatro) credores, equivalente 
a 23,86% per capita e representando quantitativo financeiro de 53,22% (cinquenta 
e três vírgula vinte e dois por cento); e pela Classe IV, de 9 (nove) credores, 
representando quantitativo financeiro de 24,32% (vinte e quatro vírgula  trinta e 
dois por cento), de maneira que se fizeram presentes um total de 144 (cento e 
quarenta e quatro) credores, nas quatro classes.  

 

5. Foi arguido ao plenário sobre a existência de algum empecilho 
para o prosseguimento da Assembleia Geral de Credores. Em não havendo 
qualquer objeção e verificado o quórum acima descrito, sem ressalva ou protesto 
dos presentes, procedeu-se ao retorno dos trabalhos da Assembleia Geral de 
Credores da Recuperação Judicial da empresa Laticínios Marília – Em Recuperação 
Judicial. 

 

6. Facultado aos credores a apresentação de voluntários para exercer 
a função de secretário da AGC, a Dra. Náthalie Aguiar Esperidon, inscrita na 
OAB/RJ sob o nº 155.775 assumiu a função. 

 

7. Informou-se que a ordem do dia seria a deliberação do Plano de 
Recuperação Judicial. Questionado o plenário sobre eventual dúvida ou fato 
relevante anteriormente à explanação do Plano, o credor Classe II Travessia 
Securitizadora – cessionária do crédito originalmente detido pelo Banco Itaú - 
pugnou pela suspensão dos trabalhos por 30 (trinta) dias, nos termos do art. 56 
§9º da Lei 11.101/051. 

 

 

8. Por conseguinte, o Administrador Judicial procedeu novamente ao 
esclarecimento do procedimento de suspensão da assembleia, seus efeitos e 
                                                           
1 § 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores convocada para fins de votação do 
plano de recuperação judicial, a assembleia deverá ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua instalação.  
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pressupostos para o coletivo de credores, bem como o formato de votação na 
forma do art. 42 da Lei 11.101/2005.  

 

9. Ato contínuo, submeteu o requerimento à votação, pelo qual a 
suspensão fora aprovada de forma unânime. No que concerne à nova data para o 
prosseguimento dos trabalhos, fora deliberado entre os credores e patronos 
presentes uma ocasião viável a todos. 

 

10. O patrono do credor Classe III Santander às 14:34 pugnou pela 
interrupção da AGC por 15 (quinze) minutos para que a equipe responsável 
pudesse coordenar uma data possível de comparecimento. O pedido fora deferido 
e os trabalhos retornaram às 14:42. 

 

11. Após os credores deliberarem pela nova data, fora designado o 
prosseguimento da assembleia para o dia 31 de Janeiro de 2022, no mesmo local 
e horário, qual seja: o espaço Orlandu’s, situado à Rodovia BR 356, km 2, 
Itaperuna- Rio de Janeiro, às 14 horas.  

 

12. Ao final, esta Administração Judicial informou que todos estão 
envidando seus melhores esforços para a votação do PRJ, de maneira que as partes 
deverão solucionar toda e qualquer pendência até a data deliberada para o retorno 
dos trabalhos.  

 

13. Desta feita, tendo em vista a aprovação da suspensão, ressaltamos 
que a assembleia retornará aos trabalhos no dia 31/01/2022, de forma que 
apenas os credores presentes no dia 06/12/2021 estarão aptos ao 
comparecimento no retorno, em razão da unicidade2 da Assembleia Geral de 
Credores.  
 

 

 

 

                                                           
2 Enunciado 53. A assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação judicial é 
una, podendo ser realizada em uma ou mais sessões, das quais participarão ou serão considerados 
presentes apenas os credores que firmaram a lista de presença encerrada na sessão em que instalada a 
assembleia geral. (Plenário da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da justiça Federal) 
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14. Face ao exposto, e confiando estar alinhado com o pensamento 
jurídico do eminente Parquet e deste preclaro Juízo, sem prejuízos de que novos 
requerimentos de ordem prática e operacional venham a ser postulados 
oportunamente, requer a juntada da Ata de Prosseguimento da Assembleia Geral 
de Credores, instalada em 2ª convocação, ocorrida no dia 16/12/2021, e 
respectivas listas de presença. 
 
15. Por fim, impõe registrar, ainda, a previsão de retomada dos 
trabalhos da Assembleia Geral de Credores, instalada em segunda convocação, no 
dia 31/01/2022, impreterivelmente às 14:00 horas, no mesmo local, tal como 
deliberado pelo conclave. 

 
 

  
É o Pronunciamento. 

 
Cléverson de Lima Neves 

Administrador Judicial – OAB/RJ 69.085 






















